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PORTARIA N° 1946/2024

REVOGA AS FERIAS DA SERVIDORA EVELYN

TROMBINl MALAVOSL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando ao memorando 3810/2024.

RESOLVE;

I - Revogar, as FÉRIAS concedida através da Portaria n®.
1749/2024 de 04 de outubro de 2024 da sei-vidora EVELYN TROMBINl MALAVOSL

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

y

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.° 3150 Página 156 Ano: XIII

Data: 08/11/2024

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

da matéria pode feitaser
PARANÁ,

site:
Matéria publicada
A  verificação de autenticidade
hUp://wmv.diarionmnicipal.conuhr/anip/

no
no



Paraná, 08 de Novembro de 2024 » Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII [ N° 3150

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníillcador:B2B59755Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:73B8C 191 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1947/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N® 1945/2024 CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS. ABAIXO
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONCEDE FERIAS AOS SERVIDORES

MUNICIPAIS.
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PÚBLICOS ABAIXO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao
gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao
gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE:

RESOLVE: I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder ferias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde. PERÍODO AQUISITIVO PERtODO DE GOZONOME DIAS

Edineia Macedo Pereira 17/03/2023/2024 06/12/2024 à 10/12/2024 05

Gisele C. C. Dias da Silva 01/03/2023/2024 09/117024 à 23/12/2024 15
PERlODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZONOME DIAS

Denice Gonçalves de Oliveira 01/03/2023/2024 16/12/2024 8 30/12/2024 15Toina Botura de Oliveira 02/06/2022/2023 09/12/2024 4 23/12/2024 15
Silvana Siqueira Girolla 01/03/2023/2024 M/12/2024 415/12/2024 05Gisleia Souza de Macedo 01/10/2023/2024 06/12/2024 à 10/12/2024 05
Renata Franciele Udenal 02/06/2023/2024 11/12/2024420/12/2024 10

Marta Bueno 06/03/2023/2024 11/12/2024420/12/2024 10

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Filipe Augusto Souza Paiva 03/04/2023/2024 11/12/2024420/12/2024 10

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 07 de novembro de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINTITE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1948/2024REVOGA AS FÉRIAS DA SERVIDORA EVELYN

TROMBINl MALAVOSI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando ao
memorando 3810/2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:I - Revogar, as FÉRIAS concedida através da Portaria n°. 1749/2024

de 04 de outubro de 2024 da servidora EVELYN TROMBINl
MALAVOSI. RESOLVE:

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

1 - Conceder, a partir de 25 de outubro de 2024 a 31 de outubro de
2024, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através
da Portaria n®. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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